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Att. 10 - Fica concedido reajuste salarial de 5153 (cinco inteiros e
cinquenta e três centésimos por cento) nos vencimentos dos Servidores da
Câmara Municipal, sendo de reposição inflacionária relativa à inflação dos últimos 12
(doze) meses - período de 01 de fevereiro de 2020 a 31 de janeiro de 202L -
conforme INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), calculado e divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, índice igual ao concedido

aos seruidores públicos no âmbito do Poder Executivo do município de Missal.

Aft. 20 - O reajuste de que trata o artigo 10 será aplicável a partir do mês
fevereiro de 202L, inclusive.

AÉ. 30 - Esta Lei entra em yigor na data de sua publicação.
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